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Aprova o Calendário de Feriados e Pontos Facultativos para o exercício
de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE, ESTADO DE
MINAS GERAIS, no uso de sua atribuição que lhe confere o do artigo
88,inc.VI,XII e XXIII, da Lei Orgânica do Município e nos termos das Leis
Federais nº 662, de 06 de abril de 1.949, nº 6.802, de 30 de junho de
1.980, nº 9.093, de 12 de setembro de 1995 e nº 10.607, de 19 de
dezembro de 2002,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica aprovado o Calendário de Feriados e Pontos Facultativos
para o exercício de 2017, constante do Anexo I desta Portaria.

Art. 2º. Deverá esta Portaria ser afixada em todas as repartições públicas
municipais para conhecimento dos servidores e enviada, em cópias, ás
entidades públicas e privadas que o solicitarem.

Art. 3º. Nas datas consideradas como ponto facultativo, as Secretarias
Municipais devem preservar o funcionamento dos serviços essenciais
afetos às respectivas áreas de competência.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Sebastião do Oeste, 02 de dezembro de 2016.

Dorival Faria Barros
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE – MG - Torna
publico aos interessados que o resultado da proposta do PL 73/16,
concorrência 03/16 será no dia 21/12/2016 às 10 horas. Motivo:
cumprimento do edital referente ao item 10.9.6.2. São Sebastião do
Oeste, 19 de dezembro de 2016. Dorival Faria Barros - Prefeito
Municipal.

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE,torna público o extrato
dooitavo aditivo ao contrato nº 021/2015. CONTRATADO - TFF
CONSTRUÇÕES E MONTAGENS LTDA. Fica ajustada a prorrogação de
prazo com fundamento no art. 57, § 1º, I,II e IV, da Lei Federal 8.666, de
21/06/93 e suas alterações, a partir de 01.01.2017 à 30.04.2017.Dorival
Faria Barros – prefeito municipal.

PORTARIA Nº 040, DE 02 DE NOVEMBRO DE 2016.PORTARIA Nº 040, DE 02 DE NOVEMBRO DE 2016.

Mês Dia Motivo Natureza

Janeiro

1º

Domingo

Confraternização 

Universal
Feriado Nacional

20

Sexta-Feira

Festa Padroeiro

São Sebastião

Feriado

Municipal

Fevereiro

27

Segunda-Feira
Carnaval Ponto Facultativo

28

3ª Feira
Carnaval Ponto Facultativo

Março
01

Quarta-Feira

Emancipação 

Política do 

Município 

Feriado 

Municipal

Abril

13

Quinta-Feira

Quinta-Feira 

Santa
Ponto Facultativo

14

Sexta-Feira
Sexta-Feira Santa Feriado Nacional

21

Sexta - Feira
Tiradentes Feriado Nacional 

Maio
1º

Segunda-Feira

Dia do 

Trabalhador 
Feriado Nacional

Junho

15

Quinta-Feira
Corpus Christi Feriado Nacional

16

Sexta-Feira
Corpus Christi Ponto Facultativo

Agosto
15

Terça-Feira

Festa do Rosário

(Reinado)
Ponto Facultativo

Setembro

07

Quinta-Feira

Independência do 

Brasil
Feriado Nacional

08

Sexta-Feira

Independência do 

Brasil
Ponto Facultativo

Outubro

12

Quinta-Feira

Nossa Senhora 

Aparecida
Feriado Nacional

13

Sexta-Feira

Nossa Senhora 

Aparecida

Ponto  

Facultativo

28

Sábado

Dia do Servidor 

Público
Ponto Facultativo

Novembro

02

Quinta-Feira
Finados Feriado Nacional

03

Sexta-Feira
Finados Ponto Facultativo

15

Quarta-Feira

Proclamação da 

República
Feriado Nacional

Dezembro

08

Sexta-Feira

Nossa Senhora 

Conceição
Ponto Facultativo

25

Segunda-Feira
Natal Feriado Nacional
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